
 

Ofício 29/2025 – Gabinete 10 

 

Ref: ADEQUAÇÃO DE 

EMENDAS IMPOSITIVAS – 

LOA 2025  
 

Ao Senhor Cristiano Passos, Presidente da Comissão de Economia, 

Finanças, Orçamento e Parcerias 

 

Prezado presidente, 
 

Considerando a necessidade de correção de emendas 

impositivas ao Projeto de Lei nº 218/2024 – conforme ofício nº86/2025 de 

autoria do Executivo Municipal -, este vereador, Rafael Militão, na qualidade 

de suplente do vereador licenciado Vinícius Aith, requer a adequação das 

emendas impositivas, nos termos abaixo descritos: 

 

Emenda nº537 e Emenda nº611, descritas como “Reforma e 

ampliação de próprio Municipal para instalação do Centro de Autismo em 

Sorocaba”, nos valores de R$ 150.000,00 e de R$ 80.000,00, 

respectivamente, passarão a conter a seguinte redação:  

 
Órgão Função Subfunção Programa Ação / Objeto 

 
 

18.00.00 
Secretaria 

da Saúde 

  

 
 

10 Saúde 
 

 
 

302 
Média e Alta 

Complexidade  
 

 

 

1001 

Saúde Pública 

de Qualidade e 

Eficaz  
 

 

Custeio ou Prestação 

de Serviços para 

atendimento TEA e 

outras deficiências 
 

 

Fonte Grupo de Despesas Valor Justificativa 

 

 

  8 
Emendas 

Parlamentares 

Individuais 

  

 
 

3.3.50.00.00 Terceiro 

Setor 
 

 
R$ xx 

 
Prestação de Serviços para atendimento 

TEA e outras deficiências  
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Na emenda nº 534, no valor de R$ 100.000,00, onde constou a 

subfunção 302, passará a constar 301; 

Na emenda nº 562, no valor de R$ 20.000,00, onde constou a 

subfunção 302 deverá constar 305; 

A emenda nº564, no valor de R$ 55.000,00, destinada à ACAP, 

passará a ter o seguinte código de classificação de despesa: 4.4.50.00.00; 

A emenda nº 582, no valor de R$ 150.000,00, deverá ser 

destinada à manutenção, otimização e instalação de espaços e equipamentos 

esportivos, utilizando a ação 2151.  

         

Sorocaba, 01 de abril de 2025. 

                                                Cordialmente, 
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